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1 Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 105/20I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO n CUlrUna
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor
familiar rural para alimentâção escolar, conforme a lei n" 11.94712009 e resolução FNDE n'
02612013, solicitamos a Vossa Seúori4 através do Departamento de Contabilidade, informação através
de Certidão se existe rubrica orçamen!íria e por qual (is) dotação (ões) orçamentri.ria(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,23 de abril de 2019

N GOVERNO MUNICIPAL

.,o,r,,""dha dos san ros
Secretária Municipal de Educação

PonâÍia n'. 002,20 | 7 de 0 I /0 I /201 ?



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL D

CNPJ: 04.2 I 7.362/0001 -90

E SANTOANTONIO DO L

P,M.§.4.1

RUB

GABINETE DO PREFEITO
E ID JANBIRO DB 2OI7

S

IF O MUNICIPAL

Registlada na secrctaria dc Administlaçiio e Plane a

local de costurne. conlorme na legislaç a() el

SECRE,TA

POITTARIA N'. 002/2017.
DE: 0l DIl JANEIRO DE 2017.

MICUEL JOSE BRUNETTA,
PreÍ-eito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

A

icada por afixação em

NEJAMENTO

- e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.m
ntônio do Leste/MT

RESOLVE;

o

o

NOMEIA a S1. CLAUDILENE
OLIVEIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA desta Pretbitura, conlonne o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de
dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Poltaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4u - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CTJMPRA-SE.

Artigo I

I

t.gov.br

MO
E

NAL
MINIS

ês-F e (66)

o

Rua A - N" 367 - Jardim San
- Santo A

rts



3 de Janeiro dê 2017'Joínal Oficial Eletrôniçg dqs Municlpios do Estado de lúato Gíosso'ANO Xll I N'2

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESÍE
PORTARTA No_ 009/2017

0E: 02 OE JANEIRO DE 2017

CONCEOE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) MÂRIUZA

SANTOS OLIVEIRA OESÍA PREFEITURÂ MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, P.oíBito Municipalde Sânto AntÔnio do Les-

tê, Estado de Mato Grosso, no uao d0 guâs etdbuições legais.

RESOLVE:

Aú 1o - ConcedeÍ íérias a (o) sêNidor (â) MARIUZA SANTOS OUVEIRA,
eÍn 0210112017 â31101/2017. com peíodo aq'risiüvo de 241032015 a 23/

03/2016, com retomo as suâs aüvidades em 01 de fevereiro de 2017.

PaÉgrâro Único - o (A) servidor (a) scima çitâdo (a) rsceberá o adicional

de fôíias previsto em Lei.

Al! 29 - Oeterminar aos óí9áo3 competente§ qu6 lome as providârciag

necessárias para a execução desta ponaria-

An. 30 - Esta Portariã enÍa em vigor na dala de suâ publicâçáo, revogando

as disposições em contrário.

REGISTRA§E

#r::
\-. GAEINETÊ DO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PRÊFEIÍO MUNICIPAL

Regislrâda na Secretaria dê AdministraÉo e Planeiamênto e Publicâda
poí eÍ açào em Iocal de costume, confoíme ng legi§laçâo em vigoí.

RONALOO MÂRTINS DE AMORIM

SECREÍÁRIO OE AOUINISTRÂçÂO E PLANEJAMENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N".069/2017

DE: 02 OE JANEIRO DE 2017

CONCEOE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) FRANCISCA

OAS CHAGAS SANÍOS PEREIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefoito MuniÇipalde Saoto Antônio do Le§-

5::1".:" '"" ".osso' 
no uso de suas âtribuiçôês lesais'

Art 1o. Concedeí íérias a (o) seNidor (e) FRÂNCISCA DAS CHAGAS

SANTOS PEREIRA. emO2l01l2017 a31t01r20r7, com perlodo aquisitivo

de 251únú5 a 241ú n016, com íeloho as §uas âtividades em 01 de fe-

veíeaío de 2017.

Pará96to Únlco-O (A) seÍvidor (a) acima citado (a) receberá o adicional

de Íêrias pÍBvislo em Lei.

Art ? - DelerminaÍ aos ôrgeos competentes que torne â§ provllênd8g

necessáíias pala a execuçâg desta portaíia.

Art. 30. Estâ Ponaria enka om vjgoa na data dê sua publicaÉo, revogando

as disposiçtes em conlrário,

REGISTRA.SE

PUBLICA.sE

CUMPRÁ-SE-

GABINETE OO PREFEITO

Eil: 02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secíetaria de Adminislíaçáo e Plânejamento e Publicada
poÍ afixação em locelde costurne. confoíme na legislaÉo em vigoÍ.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

sEcREÍÁRro DE aoMrNrsrRAÇÃo E pLANEJAMENTo

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA No.002/2017.

oE: oí DE JA EIRO OE 2017.

I{IGUEL JOSE BRUNETTA. Píei9ito Municipal de Santo Antonio do Les-
te, Estado de Mato Grosso. no uso de suas atíibuições lêgâis.

RESOLVE;

Artigo í'- NOMEIA a Sí'. CIIUDILENE OUVEIRA SÂNTOS. paía íes-
ponder pelo cêrgo de sEcRErARlo oE EDUcAÇÀo E CULTURA desrâ

Prgbituía, coníorme o Anexo ll da Lei Municipal n'053/2001 de 28 de de.
zembro 2001 ê suas alteraçóes.

AÉlgo 29. Dêterminaí â SecÍ61ârie Municipalde AdministíaÉo e Planeja-
menlo que tome âs píovidências nocas§árias para a execuÉo desta por-

taria.

Artlgo 3o - Esta Portaria €ntra Em vigor na data de sua publicação.

AÍtlgo 4c - Revogam - sê as dispGiçôss em contrário.

REGISTRÂ§E

PUELICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEITO MUNICIPAL

Roglstràda na secÍBtaria de AdminisúgÉo e Plânejamento e Publicada
pgí Efixaçào em localds @stums. @nfoÍme na legislaÉo em vigoí.

RONÂLDO ]IiARTINS DE AMORIM

sÉcREÍÁRto DE ADM|NtsrRÂçÃo E pLANEJÂMENTo

PRÊFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANÍONIO DO LESÍE
PORTARIA No. 033/2017

OE: 02 OE JANEIRO DE 2017

coNcEoE FÉRAS REMUNERADAS A (o) SERVTDoR (A) ELIZABETH
ALVES DE OLIVEIRÂ DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA, Preíeito Municipâlde Santo Antônio do Lês-
le. Estâdo de Malo Grosso. no uso de suas atribuiçóes legáis.

RESOLVE;

AÍt lo - Conceder fóíias a (o) soNidor (e) ELZABETH ALVES DE OLI-
VáRÂ, €m 02t91r2017 E 3'l/01/2017. com pedodo aquisitivo de 2201l
2015 . 211012016, com retomo as guas atividades em 0l d€ feveÍeiro de

2017.

Parágraro Únlco- O (A) seÍvidor (a) Eçima citado (a) receberá o adicional

d€ férias píevisto om Lei.

An. 2c - Dêterminar aos óígãos clmpetentes qúê torne as providências

necessánas para a execuçào desta poÍlarie.

An. 3'- Esta Portaria entía em vigor na data de sua publicaÉo, revogando

as disposiçôes em contrário.

REGISTRÂ€E

PUBLICÀ€E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

diaromunlcipal.orglmVamm . www,amm.org.br 250 Assinado Digitalmenle
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Prefeitura Municipa! de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - JaÍdim gem Viver
0421j§2M1 -* Exercício: 201 9

Emissáo : 23/0420'1 9 Página 1

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo,, para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 332
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.306. 5007.2041.00003.3.90.32.00

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUTTA

Fonte de Recursos :0.1.150
Fonte Descricão: Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da ;

Saldo Orçamentário : 37.315,80

do

Atenciosamente,

Coord

iRr-Mi 0,,76221005

CPF: 378.266.461-20

idade

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):
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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" IO5i2OI 9

DA: SECRETARIA MUNICIPÁL DE EDUCAÇAO E CALTURA
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRANETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

Solicitamos Excelência. pÍlra que o
procedimento
empreendedor
FNDE n" 026/20 referência em

Santo Antônio, do de abril de 2019

Clau

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

,,.r&*" dos Santos
Secretária Municipal de Educaçâo

PoíaÍia no. 002201 7 de 0l /01,20 I 7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua 'A', 367 -Jd. Sante lnêB
CNPJ : U.217.§2frOO1-9O

Pâge 1

Soli;ita o de Materiais / Serviços
RequbiÉo Rêspoftsávêl

Oí 510/í 9 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Oescriçáo

AoursrÇÃo DE pRoDUTos ALTMENTÍCtos

Data

23t01f2019

ú
Poder

ôqâo

Setoí Solicitante

Cênlro de Cu3to

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

12 GABINETE DA SEG. MUN. EDUCACAO fl+ú'
Observação
AaulsçÂo DE pRoourG ALTMENícrcs pARÂ iIERENoA Es@t-ÂR poR MEto oAAcRtcULTURA FAMtL|AR No tNÍuÍTo oE ATENDER A
oEMANoA Dos ALUNoS MATR|CULADG NAs EscoLAs DA REDE MUNtctpAL oE EDUcAÇÂo , pELo PRoGRAMA DE AL|MENTAçÂo
ESC'LAR .

Itêm Cód. Proddo De6criÉo do Plodub
O*cÍiÉo Dêblhâda do Proddo

Unidade Odê Odê Rec. C. Cusro CêntÍo de Crr6io
Oôcervâçâo

í @1.030.576 AcucAR MAscAvo UNID 3m 0 12 GABINETE DASEC, MUN, ED

300 0 12 GABINETE DA SEC, MUN. ED

3 @1,030 579 LEITE INTEGRAL PASTEURZADo TIPoA UNIo 0 12 GABINETE DASEC. MUN, ED

2M 0 12 GABINETE DA SEC. MUN. ED

&,*
CLÂUDILENE OÊIVEIRA DOS SANTOS

Solicitante

2 @1.@5n FLE DE TILAPIA UNID

4 @1.03o,58o IoGURTE coM PoLPA DE FRUTA NATURAL UNID
SABOR MORANGO
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Santo Antônio clo
GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

TERNIO DE REFERENCIA

I - Objeto:
Aquisição de Produtos Alimentícios para merenda escolar por meio da Agricultura

Familiar no intuito de atender a demanda dos alunos matriculados nas escolas da rede
municipal de educação, pelo Programa de Alimentação Escolar. De acordo com a tabela
abaixo relacionada:

FONTE DE RECURSOS: SECRETÁRIÁ MUNICIPAL DE OOUCIçÃO E CULTURÁ

rt
,7-

DEscRrÇÂo Do PR0DUTo QTD. t \tD.COD.TCE

300 kgI 2724804

2527(1ke)

FILÉ DE TILÁPH (KG), came de p€ixr, pÍsparada
do coíe denomimdo filé. SEM ESPINIIAü
acondicionado em embalagens transparenteg fechada,
rotulada com data de fabricação s prdzo de validade e

infoÍmaçõ€s nutricionais do pÍoduto. com ins?€ção
sanitária

kg2

15885-2 IOCURTE . COM POLPA DE FRUTA NATI'RÂL
SABOR MORÂNGO: loguÍte integral com polpa
natural de íiuta - Embalagem de I litro cada (Kilo).
Iogune lÍquido com potpa de Êutas. elaborado a partir
dc leite pasteurizado integral, feÍmento lácteo e polpa
de Êutâ- O produto devení ser elaborado com polpa de
frutas maôrras sãs limpas. is€ntas de matéria terÍosa,
de parasitas e de detritos animais e vegetais. Não
devçrá çonter fiagmentos de paíes oão comcstíveis da
Êuta e substÂncias estrerhas à sua composição noÍnal.
Deverá cstaÍ isento de loveduras, paÍasitas c outras
substâncias quc indiquem manipulação defeituosa do
produto. O produúo deverá ter validad€ de 30 dias após
data de fabricação. No momento da entrcga o produto
deverá possuir. no mlnimo. 80% do prazo de validade
descrito na embalagem. Embalag€m primária: frasco
de polietileno de alta densidade com capacidade de 0l
(um) !itro;

2.400 Und

-l 3,r9280-0 Leite lntegral Pasteurizado - ripo "A"- Embalagem
"pacote tipo barriga' de I litÍo- l'alidode: 7 dias. -
produb de origem animal (vaca), líquido fluido,
homogêneo, dc cor bÍanca opacq pasteurizado.
Embalagem primária com identiÍicação do produto,
espccifi cação dos ingedientes, informaçâo nuricional,
marca do fúricante e hformaçôes do mesmo, prazo
de validade. peso liquido e rotulagem de acordo com a
legislaçâo. Devc ser oriundo de agrc-indústria local, de
acordo com o SIM Sistema de Inspeçâo Municipal.
Observar que a empresa fabricâlte não tenha sido
envolvida em fÍaudes nos últimos 24 mes€s.

3.660 und

ITENS \'_ l \IT.

E-mail : licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio

3

Leste/MT
o

AÇUCAR MASCAVO (PCT 1,0 KG), d€ I qualidade,
de consistência fina' cor clar4
Acondicionado em embalagem transparcnte, çom peso

de lKg.

300
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GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construindo uma ncva história

30r 543 Peixe de courq com espiúas grandes, congelado.
came firme, cor própria a espécie, odor especifico-
com inspeção sanitária

300 ks

ADM. 2017 / 2020

2-Justificativa:
Aquisição de Produtos Alimentícios para merenda escolar por meio da Agricultura

Familiar no intuito de atender a demanda dos alunos matriculados nas escolas da rede
municipal de educação, pelo Programa de Alimentação Escolar.

3 -EspeciÍicações Técnicas
O serviço é Aquisição de Produtos Alimentícios para merenda escolar por meio da

Agricultura Familiar no intuito de atender a demanda dos alunos matriculados nas escolas

da rede municipal de educação, pelo Programa de Alimentação Escolar.

4 - Local de entrega do serviço:
O local de entrega dos serviços será na prefeitura municipal do município de Santo

Antônio do Leste - MT, sendo de responsabilidade da conüatada todas as despesas de

locomoção.

5- Período de execução: 12 meses.
O prazo total para prestação dos serviços corresponderá

aproximadamente I 2 meses.

ao período de

6 - Disposições gerais/informações complementares:
As despesas com materiais, e demais objetos necessários e caso o produto seja

danificado no trajeto da entrega este serão por conta da contratada até mesmo no caso de

substituição dos mesmos;

.,.--Wmu

Santo Antonio do Leste - ÀlT, 23 de abril de 2019

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/lVÍT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Page'1

Solicitaçâo de Materiais / Serviços
RequisiÉo Re3pon6ável

Oí 51í/í9 CLAUOILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
DÉcriÉo

AoursrÇÃo DE pRoDUTos ALTMENTÍcros

t ata

2A04r2U9

Poder

ôsâo
Setor Solicihnie

Ce.Ao de Cur{o

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DASEC MUN. EDUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Ob6ervação
AoutsçÃo oE pRoouros ALTMENÍcos PARA MERENDA ESCoLAR poR MEIo DA AGR tcu LTU RA FAMTLIqR No tNTUtTo DE ATENDER A
oeulNbe oos nLuNos MATRrcuLAoos NAs EscrLAs DA REDE MUNtctpAL oE EDUcAÇÃo , pELo pRocRAMA oE ALTMENTAçÁo
ESCOLAR ,

Item C.ód. Prodúo Oeacritso do Produb
OescíiÉo Detalhada do Prcdúo

LJnidade Qtde Otde Rec. C. Cu.{o Cêúo de C(do
obGervâÉo

1 @1.026.552 ABACAXI I,IAOURO. PEROLA, COR AMARELO UNID
OURO, C'NSISTENCIA FIRME E INTEGRA.

400 0 12 GABINETE DA SEC, MUN, ED

? @1-02,!l,54 ABOBORA MADURÂ -DE BOA OUALIDADE,
FRESCA, MADURA. EM EMBALAGEM PROPRIA E
SEGURA

300 0 12 GABINETE DA SEC, MUN, ED

300 0 12 GABINÊTE OA SÊC. MUN, ED

/í @1.030,581 ACELORA FRESCA MADURA UNID 40 0 12 GABINETE DASEC MUN, ED

5 @i.a2a.6z2 AÇAFRÃo íx99G coNF MENTo, uNro
ApRESENTAÇÃo tNousrRtAL, MATÉRn-pRtMA
AÇAFRAO, Â,sPECTO FtSt@ PO,.TIPO
INDUSTRIAL, APLICAÇAO CULINARIA EM GERAL,

10 0 12 GABINETE DASEC, MUN, EO

6 @1.028.7s9 ALFACE FRESCA TAMANHo E coLoRAÇÃo KG
UNIFORME,DEVENOO SER BEM DESENVOLVIDA
FIRi,!E.INTACTA

12ú 0 ,12 GABINETE DA SEC. MUN, ED

KG

U NIO 200 0 12 GABINETE DA SEC, MUN. ED

9 @1,010,056 BANANA NANICA KG N 0 12 GÀBINETE DA SEC. MUN, ED

í O @1,030,588 BANANA PRATA UNID

'I í @1.m1.498 BATATA oocE KG 0 12 GABINETE DA SEC, MUN, ED

12 @1,0?2,,716 BETERRAM MADURA, COR VTNHO INTENSO, KG
coNSrsrÊNcA FrRME E INTEGRA

0 12 GABINETE DA SEC. MUN, ED

1 3 @1.030.592 BoLo DE FUBÁ UNID

14 ú1.030.593 cARÂ UNID 0 12 GABINETE DA SEC, MUN, ED
,I5 Ml,030.594 CEEOLINHA VERDE U NID 5m 0 12 GABINETE DASEC. MUN. EO

16 @1,02,-719 cENoURA coR LÁRAN.:ADA INTENSA,
coNsrsrÊNcÁ FrRME i iNTEGRA

KG 200 o 12 GABINETE DA SEC, MUN, ED

17 @1.030.595 cHErRo VERDE U NID

18 @1.030.596 couvE UNID 1m 0 12 GABINETE OA SEC, MUN, EO

19 @1.03o.s9s coMPorA DE DocE U NID 50 0 12 GAEINETE OA SEC, MUN, ÊD

20 Ú1,028,697 FARINHA DE MANDIoCA DE ,I KG PRoDUTo KG
OBTIDO OOS PROCESSOS OE RALAR E TORRAR
A MANOIOCA. FINA" SECÀ BRANCÂ OU
AiTARELA, TSENTA oE MATÉRA TERRoSA,
FUNGOS OU PARÁSTTAS E LIVRE DE UMIDADE E
FRAGMENTOS ESTRANHGS. EMBALÂGEM DE
POLIETILENO. DE1KG,

150 0 12 GABINETE DA SEC, MUN, ED

3 ú1-@.711 ABOAORAVERDE, VEROE DE CONSISTENCIA KG
FIRME

7 @1,015,76,2 MNANA oA TERRA 150 O 12 GABINETE OASEC. MUN, EO

8 @1,030,5a2 BANANA MACA

2m O 12 GABINETE DASEC, MUN, EO

100

150

150 O 12 GABINETE DASEC. MUN. ED

100

500 O 12 GABINETE DASEC. MUN. ED
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua 'A', 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362/000í-90

?age 2

Solicitação de Materiais / SeMços

"*ro,rr*= 
fi#óos sANros

Solicitante
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua 'A', 367 - Jd. Santa lnê§
CNPJ : U.217.3ô210001-50

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requis(5o R6pon6áyel

Oí 583/19 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Oescriçao

AaursrÇÃo DE pRoDUTos ALt MEtríctos
Poder

ôgão

Sêtor Solicihrúe

Cen&o de Cusio

Pleca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO E CULTURA
GABINETE DA SEC, MUN. EDUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

ObservaÉo
AoUISIçÁo DE PRoDUToS ALIMENÍcos PARA MERENDA EscoLAR PoR MEIo DAAGRIcULTURA FAMILIAR NO IMTUIÍO DEATENOER A
oeueN-oe oos ALuros MATRICULADoS NAS Es@t-^s DA REDE MUNrctpAL DE EDUcAÇÂo , pELo pRocRÁMA oE ALTMENTAçÃo
ESCOLAR

\"i Cód. Prodúo DesêriÉo do Produlo
OercriÉo Detelhadâ do Prodúo

otdê Otdê Rêc- C. Custo Cêntm dê Custo
Ob6êrvação

unidade

1 @1,O22.72O INHAME CONSISTÊNCIA FIRME E íNTEGRA KG 1m 0 12 GABINETE DASEC- MUN, ED

2 @1,02.721 LARANJA PERÂ. DE COR LARANJADA INTENSAXG
coNstsrÊNctA FIRME E iMTEGRÂ

N 0 12 GABINETE OA SEC- MUN. EO

3 @1.030.600 LtMAo UNIO 50 0 12 GABINETE DASEC MUN, ED

1 @,1,Ü2..?21 MAMÃo FoRMosA oU PAPAYA KG N 0 12 GABINETE DASEC, MUN. ÉD

5 @1-02.723 MANDI@A IN NATURA.LIMPA E SEM CASCA OB(G
PRIMEIRA QUALIDADE

'1@ 0 12 GABINETE DA SEC, MUN. EO

6 ú1.02.725 MELANCIA IN NATURA. MADURA, COR INTENSAíG
coNsrsrÊNctA FTRME E INTEGRA

@o 0 12 GABINETE DA SEC, MUN. ED

7 @1.030.601 MTLHoVERDE ESP|GA 300

8 @1.030.@2 PEPTNo 80

9 @1-030,603 POLPA DE FRUTA CAJU 40 0 12 GAEINEÍE DA §EC, MUN, ED
,I O @1.030-604 POLPA DE FRUTA TAMARINO 40 0 12 GABINETE DA SEC, MUN. ED

1 
,I @1,030,605 PoLPA DE FRUTA MANGA UN ID 40 0 12 GABINETE DA SEC, MUN, ED

'12 m1.030.606 polpA DE FRUTA ABAcAxt UN ID 40

13 @1.@,.728 Toi,ATE PARA SALADA E TRÂ A, oU cAoUí. KG
coR VERMÊLHo tNÍENso. coNsETÊNcrA FTRME
E iNTEGRÂ

500 0 12 GABINETE DA SEC, MUN, ED

14 @1.O2.@ c)\/OS DE GRANJA CARTELA, OVOS UNID
VERMELHOS DE GALINHA, TAMANHO GRANOE
DE PRIMEIRA OUALIDADE, FRESC'§. ISENTO DE
ADlIVos ou suBsrÂNctAs ESTRANHAS Ao
PRoDUTo euE SEJAM rMPRôPRlAs Ao
CONSUMO E OUE ALTERET,l SUAS
CARACTER|STICAS NATURAIS (FiSICAS,
ouiMrcAs E oRGANoLÉPncA9)
INSPECIONADÂS PELO MIT.IISTERIO DA
AGRICULTURA, ACOMODADOS EM CARTELAS.

300 0 12 GABINEIE DA SEC. MUN, ED

{rrr D̂OS SANTOSCLAUDILEN
Solicitante

Data

23t01r2m9

UN ID O 12 GAEINEÍE DA SEC. MUN, ED

UN ID O 12 GABINETE DA SEC. MUN, ED

UN ID

UN ID

O 12 GABINETE DASEC, MUN, ED



P.rr.tA.t
FL9Tü

Santo Antônio clo LesteI GOVERNO MUNIC P

hiI \rivendo um ll!i. tenpo, consnuindo uma
ADM. 201/ I 2020

5t0Íra

TERMO DE REFERENCIA

I - Objeto:
Aquisição de Produtos Alirnentícios para merenda escolar por meio da Agricultura

Farniliar no intuito de atender a demanda dos alunos rnatriculados nas escolas da rede
municipal de educação, pelo Programa de Alimentação Escolar. De acordo com a tabela
abaixo relacionada t_

FONTE DE RECT,'R§OS: SECRETÀRIA MUNICIPAL DE TOUCEçÃO E CULTURA

ITEr-S COD.TCE DESCRTÇÃo Do PRoDUTo QTD.

I 36li6-2 Abaca\i - de boa qualidade. fresco.

maduro- em crúalagem propria e

seSura.

-t00 und

2 000{)219 Abobora Madura - de boâ quâlidâdê-

fresca. madura. em embalagem própria

e segum.

300 kg

1579.t8-7 AMbora verde - de boâ qualidade.

fresca. madura. em embalagem própria

e segura.

{x)

l t.19105- I Acerola - de boa qualidade. fresca

madura- em embalagem própria e

seguÍa.

40

00r)l l2 Açâfrão - de boa qualidâde. ftescâ.

madura. em embalagem pópria e

segura-

l0 kg

6 I07955-7 Alface - Pé de alface de boa qualidade.

fresco. em embalagem própria e

segura.

I 200 und

7 00{)l()58{ Banana da Tenz - de boa qualidade.

fÍesca. em estado de Ínâturâçâo. em

erúalagem própria e segura.

150

8 :r695- l Bananâ Maçâ - de boa qualidade.

fresca- em estado de mâturação. ern

ernbâlâgem própria c segura.

200

9 Banâna Nanica - de boa qualidade.

frcsca. em estado de lnaduraÇ.ào. crn

20()

U:iID.

/' E-mail: licitacao(àsântoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N'367 - Jardim Sântâ Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

LesteMT

Êq,^r",m\rar l'orqrllor,

kg

kg

kg

'Qr)

kg

1

369'.7-8

kg

-(

8
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embalâgem própria e s€gura.

l0 3696{) 200

881+1-9 Batatâ Doce - de boa qualidade. fresca

sem lerra- em embâlagem própÍiâ e

segurâ.

100

t2 1136-2 I 50 kg

l.j 178662-8 I soto de tubá - de boâ qualidâde. em

] Oo- 
"rrrdo- 

feito com produtos

| *,ura,r. ou*- leire. margarina. cm
I

I 
embalagem própria e segura.

150

l-t 37 t1-r Cani - de boa qualidade. fresco. sern

terrâ. em emba.lagem pópú e segura

100

0002005 Cebolinha Verde - Maço de cebolinha

de boa qualidade. fresca. em

embalagem pópria e segura.

500 und

lír 2ú)2:r t -11 Cenoura - de boa quâüdade fresca.

sem lerra- em embalagem prôpria e

segura-

200 kg

0002006 Cheiro rerde - Maço de cheiro verde

de boa qualidade. fresco. em

embalagem propria e segura.

500 Und

t 07996-+ Cowe - Maço de folhas de couve de

boa qualidade, fresca. em embalagem

propria e segura.

1000

l9 -l lltÍti0-{) Compota de doce - de boa qualidade.

liso e fresco. não aÇucâÍado com 
À

presença de cristâs de açúcar. cm

embalâgem própria e segura. de leite.

goiâba. banana. com reduçâo de 20%

de açúcar.

50 kg

2t'l 42111t4 Farinha de mandioca - de boa

qualidade. frescâ. braflca ou âmarcla.

cln embâlagem própriâ e segura.

I50 kg

2l 167:180-:i 100 kg

kg

kg

und

Inlume - de boa quatidâde. fresco. scm

kg

E-mail : licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov, br
Rua A - N'367 - Jardim santa Inês - Fone: (6ó) 34ss-1080 - cEp 7E628-000 - santo Antônio do

Le§re/ilIT

s

2e)

Banana Prata - de boa qualidade-

fÍesca- em eslado de maduraÇão. em

embalagem própria e segura.

kg

Beterràbâ - de boa qualidade. frcsca.

sem terra- em embalâgem prôpria e

segurâ.

l5

l7

llt
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terra- em embalagem pópriâ e segurà

).2 15796 t -.1 Laranja - de boa qualidâde. frescâ.

madura. em embalagem própria e

segurâ.

20r) kg

2l l5l0:]:l-5 Lirúo - de boa qualidade. fresco. em

estágio de matuÍação. em embalagem

própria e segura. ,

50

21 1503.17-l Marúo - de boa qualidade. fresco- em

estágio de matuÉção. em embalagem

própria e segura.

200 kg

25 000 I t6l I I Mandioca - de boa qualidade. flesca- I I

I com casca. sem teÍra em embalâgem i

| ,**. r"ru,,. 
I

000 kg

26 372t-t Melancia - de boa qualidade. fresca.

madura- em embalagem propria e

segum.

(íx) kg

2',7 i'7 114 Mitho Verde - Espiga de boa

quatidade. fÍescâ.

300

80Pepino - de boa qualidade. ftesco- em

embalagem pÍópria e segura.

kg

29 {2182:i-r) Potpa de frutas - de boa qualidade.

congelada. em embalagem própria no

sabor de caju,

l0 kg

30 0(x) t 1609 Polpa de frutas - de boa quâlidade.

congelada- em embâlagem própria no

sabor de tarnarindo.

10 kg

3l 341451-5 | Polpa de lrutas - de boa qualidade.

congelada em embalagem própriá no

sâbor dc manga.

+0 kg

t2 ,t2l8l.l-0 Polpa de fiutas - de boa qualidâde-

congelada" em embalagem própria no

sabor de abacari.

+0

33 3 7 l3-:l Tornate - de boa qualidade. fresco.

rnaduro. em embalâgem própria e

scgum.

kg

ll 0(x)t lí)t8 Ovos - de boa qualidade- fresco. sem

rachaduras- limpos e em embalagem

póprias

300 Uma dúziu

kg

und

ll
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kg
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2-Justificativa:
Aquisiçâo de Produtos Alimentícios para merenda escolar por rneio da Agricultura

Familiar no intuito de atender a dernanda dos alunos rnatriculados nas escolas da rede
municipal de educação, pelo Progxama de Alimentação Escolar.

3 -Especificações Técnicas
O serüço é Aquisição de Produtos Alimentícios para merenda escolar por meio da

Agricultura Familiar no intuito de atender a demanda dos alunos matriculados nas escolas
da rede rnunicipal de educaçâo, pelo Programa de Alimentaçâo Escolar.

\-4 - Local de entrega do serviço:
O local de entrega dos serviços será na prefeitura municipal do município de Santo

Antônio do Leste - MT, sendo de responsabilidade da contratada todas as despesas de
locomoção.

5 - Periodo de execução: 12 meses.
O prazo total para prestação dos serviços corresponderá

aproximadamente 12 meses.
ao período de

6 - Disposições gerais/informações complementares:
As despesas com rnateriais, e demais objetos necessários e caso o produto seja

danificado no trajeto da entrega este serão por conta da contratada ate mesmo no caso de
substituição dos mesmos;

*.-- 
"11§

Santo Antonio do Leste - M-l', 23 de abril de 2019

E-mail : licitacao@santoantoniodoleste.mt gov.br
Rua A - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7862t-000 - Sanro Antônio do

Leste/MT


